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	 DISPENSA ELETRÔNICA 
34/2025
	OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES DEGRADADAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – PR.

	
	VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)

	
	PLATAFORMA DE DISPUTA
BLL COMPRAS
https://bllcompras.com

	
	DATA DA SESSÃO PÚBLICA
02 de setembro de 2025, às 08:30.

	
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO por LOTE

	
	MODO DE DISPUTA
ABERTO

	
	Prioridade Local (LC Municipal nº 2068/2024) – SIM

Exclusividade ME/EPP (LC 123/2006) - SIM
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O Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ nº 75.425.314/0001-35, com endereço no paço municipal situado a Rua João XXIII, nº 144, Centro, CEP 85.875-000, por meio do Departamento de Licitações e Compras, torna público que realizará a licitação abaixo indicada, através da modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, com julgamento pelo critério de menor preço por lote, visando à contratação imediata mediante celebração de ata e/ou contrato administrativo, pautando-se nas seguintes normas legais e regulamentos:

	

- Constituição da República Federativa do Brasil
- Lei Federal nº 14.133/2021 - Artigo 75 e inciso II;
- Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores;
- Lei Complementar nº 2.068/2024 de 02/04/2024 - Tratamento Diferenciado a MEI, ME e EPP;
- Decreto Municipal nº 471/2023 de 21/12/2023.





A presente Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública através da internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação através do sistema da plataforma de licitações Bolsa de Licitações do Brasil, no seguinte endereço eletrônico:

	
www.bll.org.br





Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, aqui denominada Pregoeira, THAIS NASCIMENTO MOREIRA, juntamente de sua equipe de apoio, nomeados pelo decreto nº 479/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela plataforma BLL COMPRAS, acessível através do botão SISTEMA junto ao endereço supracitado, nos seguintes prazos, que utilizam como referência o Horário de Brasília (GMT-3):

	

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Até 02 de setembro de 2025, às 07:30

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Até 02 de setembro de 2025, às 08:00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS
Até 02 de setembro de 2025, às 08:30





	
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)







O PRESENTE EDITAL ACOMPANHA OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Documentos exigidos para habilitação
ANEXO III – Minuta de Contrato
ANEXO IV – Do Contrato Cadastro Reserva
ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada
ANEXO VI – Modelo de Declaração da LGPD
ANEXO VII – Modelo de Declaração de ME ou EPP
ANEXO VIII – Proposta de Preços
ANEXO IX – Formulário para assinatura de Contrato
ANEXO X – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica
ANEXO XI – Estudo Técnico Preliminar – ETP

	
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/21, em especial seu inciso II ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.bll.org.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná https://www.stitaipu.pr.gov.br/portal-da-transparencia.html, podendo ser solicitada cópia integral, caso indisponível, através do e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com ou telefone: 0800 808-0135 ou via Plataforma BLL, com respectivo atendimento durante o horário de expediente.





Feitas essas considerações preambulares, a Dispensa Eletrônica 34/2025 será regida pelas seguintes condições gerais:
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1.1 Contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de itaipu – PR.
1.2 Especificação do Objeto, fundamentação e justificativa: 
1.2.1 De acordo com o item XVII do Art. 3º do Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012), nascente é o afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso d’água. A nascente se constitui, portanto, como fundamento da bacia hidrográfica e, consequentemente, de todas as formas de vida associadas a esta unidade territorial. São áreas especiais e de extrema importância para a manutenção da saúde da bacia hidrográfica.
1.2.2 Para o agricultor familiar, a água é um recurso vital. A presença de nascentes bem conservadas assegura a disponibilidade de água de qualidade, essencial para a irrigação, a bovinocultura de leite, a piscicultura e a produção de animais. Além disso, a água é fundamental para garantir a qualidade de vida das famílias que vivem no meio rural, proporcionando sustento e segurança hídrica.
1.2.3 O Município, por meio da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, identificou diversas nascentes com alto grau de degradação, afetando diretamente a qualidade da água, a biodiversidade local e o abastecimento das comunidades rurais. A ação é urgente e visa a preservação dos recursos hídricos, atendimento às legislações ambientais e atender os requisitos do Programa Itaipu Mais que Energia que determina um prazo para o município recuperar estas nascentes. O Programa Itaipu Mais que Energia, lançado em 2023 pela Itaipu Binacional, reúne diversas ações socioambientais focadas na promoção do desenvolvimento regional sustentável — incluindo a recuperação de nascentes em municípios do Paraná e em outros estados.
1.2.4 Diante do exposto, este estudo faz-se importante para a abertura do processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR visando atender ao Instrumento de Repasse nº 4124053/2023, firmado com a Itaipu Binacional/Caixa Econômica Federal e demais especificações e condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos.
1.2.5 Segue a lista das comunidades rurais e proprietários que serão atendidos com esta contratação:
	ITEM
	COMUNIDADE
	PROPRIETARIO
	COORDENADAS

	1
	SÃO JOSÉ
	ESTELITA FRASSON VARGAS
	758282.00 m E 7184383.00 m S

	2
	SÃO JOSÉ
	TATIANA FONTANA
	758078.00 m E 7184257.00 m S

	3
	SÃO JOSÉ
	APRIGIO FONTANA
	756268.00 m E 7184145.00 m S

	4
	SÃO JOSÉ
	APRIGIO FONTANA
	756213.00 m E 7184198.00 m S

	5
	SÃO JOSÉ
	EVARISTO DE FAVERI
	754833.00 m E 7188082.00 m S

	6
	TRÊS FAZENDAS
	WENCESLAU LANGWINSKI
	756418.00 m E 7189113.00 m S

	7
	TRÊS FAZENDAS
	WENCESLAU LANGWINSKI
	756557.00 m E 7189135.00 m S

	8
	SEGUNDA LINHA
	AMALAIA MANENTI
	761071.00 m E 7185056.00 m S

	9
	SEGUNDA LINHA
	FÁTIMA ZANELA
	761037.00 m E 7185790.00 m S

	10
	SÃO JOSÉ
	SIDNEI DAGOSTIN
	759415.00 m E 7185836.00 m S

	11
	RIO BONITO
	ADEMIR NANDI
	762692.00 m E 7182981.00 m S

	12
	RIO BONITO
	ADEMIR NANDI
	762652.00 m E 7182909.00 m S

	13
	RIO BONITO
	MAGALIAS
	762643.00 m E 7182191.00 m S

	14
	BARRO BRANCO
	DÉLIA PINTO SQUIVEL
	761733.00 m E 7181461.00 m S

	15
	BARRO BRANCO
	ROSALDO ASCARI
	762624.00 m E 7180139.00 m S

	16
	BARRO BRANCO
	OSLI FREZA
	759603.00 m E 7178713.00 m S

	17
	VILA BENDO
	SCARMAGNANI
	759687.00 m E 7176706.00 m S

	18
	VILA BENDO
	SCARMAGNANI
	759657.00 m E 7176745.00 m S

	19
	VILA BENDO
	SCARMAGNANI
	759645.00 m E 7176770.00 m S

	20
	SÃO JOSÉ
	VANIO BENEDETE
	757620.00 m E 7185607.00 m S
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2.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no país, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos – para as estrangeiras que não funcionem no país, documentos equivalentes devem atestar atenção as mesmas exigências.
[bookmark: _Hlk188344411][bookmark: _Hlk188346055]2.2 Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de empresas associados à plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (através do site www.bll.org.br ou telefone (41) 3097- 4600 (Telefone/WhatsApp), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas, onde apresentarão proposta e todos os documentos exigidos para habilitação.
2.2.1 – Os documentos exigidos para habilitação mencionado no item 2.2 deste edital serão obrigatórios apenas para a empresa vencedora do certame, sendo facultada sua apresentação previamente pelas demais licitantes.
2.3 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso e em acordo com as características técnicas exigidas.
2.4 Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar uma única empresa licitante.
2.5 A contratada deverá possuir e disponibilizar, durante toda a vigência do contrato, maquinário, ferramentas, equipamentos e pessoal qualificado compatíveis com a natureza e a complexidade dos serviços a serem prestados, assegurando qualidade, segurança e eficiência na execução.
2.6 Arcar com todas as despesas relacionadas à contratação de pessoal, incluindo salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e tributários.
2.7 Custear integralmente os insumos necessários à execução dos serviços, incluindo combustíveis, lubrificantes, peças, transporte e deslocamento.
2.8 Responder por quaisquer danos causados a terceiros ou ao patrimônio público em decorrência da execução dos serviços, bem como contratar seguros obrigatórios e/ou recomendados.
2.9 Efetuar o pagamento de todos os tributos, impostos e taxas incidentes sobre o contrato, assumindo integral responsabilidade administrativa, civil e trabalhista.
2.10 Os serviços deverão ser executados conforme cronograma e ordens de serviço emitidas pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, podendo ser contínuos ou conforme a necessidade da Administração.
2.11 A prestação dos serviços ocorrerá nas propriedades rurais indicadas pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, no município de Santa Terezinha de Itaipu, conforme definido em cada ordem de serviço, respeitando o prazo global de execução de 60 (sessenta) dias.
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3.1 Não poderão participar do certame:
3.1.1 Empresas que estejam reunidas em consórcio, bem como aquelas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.
3.1.2 Empresas estrangeiras que não apresentem documentação equivalente à exigida neste Edital e em seus anexos.

3.1.3 Empresas que se encontrem em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como aquelas suspensas de licitar, declaradas inidôneas pela Administração Pública ou legalmente impedidas de contratar.
3.1.4 Empresas que não possuam representante devidamente cadastrado no sistema Bolsa de Licitações do Brasil.
3.1.5 Empresas que não atendam integralmente às condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
3.1.6 Empresas que se enquadrem em quaisquer das hipóteses de impedimento previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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4.1 Da Participação Prioritária de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Locais e Regionais
4.1.1 Nos termos da Lei Municipal nº 2068/2024 e observadas as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, será concedido tratamento prioritário, em caso de empate ficto, às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) sediados no Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR ou na região oeste do Estado do Paraná.
§1º Em igualdade de condições, será concedida preferência de contratação às MEs, EPPs ou MEIs locais cuja proposta final, após a etapa de lances, esteja em até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço apresentada por empresa não beneficiária.
§2º Não havendo empresa local apta com proposta dentro do limite estabelecido no parágrafo anterior, poderá ser aplicada a mesma preferência às MEs, EPPs ou MEIs regionais, obedecendo aos mesmos critérios.
§3º Para os fins desta cláusula, considera-se:
a) Empresa local: aquela sediada no Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR;
b) Empresa regional: aquela sediada em município integrante da região oeste do Estado do Paraná.
§4º Na modalidade pregão, inclusive na forma eletrônica, o percentual de até 10% será aferido somente ao término da fase de lances, conforme previsto no art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.
§5º A comprovação da condição de sede local ou regional e o enquadramento como ME, EPP ou MEI deverá ocorrer no momento da habilitação, mediante apresentação de documentação emitida por órgão competente.
§6º Esta cláusula não implica exclusividade de participação, aplicando-se apenas como critério de preferência em igualdade de condições, nos termos da legislação federal vigente.
§7º A aplicação do benefício de preferência local ou regional está condicionada à estrita observância da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais normativos pertinentes.
4.2 Da Participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.2.1 Nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) o tratamento diferenciado e favorecido previsto em lei.
4.2.2 Tendo em vista que o valor estimado global da contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), inferior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) estabelecido no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, esta licitação poderá ser exclusiva para ME, EPP ou MEI, conforme critério da Administração, respeitados os demais dispositivos legais. Todavia, ficam assegurados, independentemente da exclusividade, os benefícios previstos nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, como o direito de preferência e o prazo para regularização fiscal, conforme disposto neste Edital.
4.2.3 Todavia, ficam assegurados os benefícios previstos nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006, como o direito de preferência e o prazo para regularização fiscal, conforme disposto neste Edital.
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5.1 A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, sendo que o cadastro pode ser realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma irá entrar em contato com a empresa interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos dados prestados. Após, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, a licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.2 O acesso do operador à Dispensa, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer processo licitatório, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil ou ao Município de Santa Terezinha de Itaipu a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo licitatório.
5.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
5.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida diretamente junto a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, através dos contatos: (41) 3042-9909; (41) 3091-9654; contato@bll.org.br;
5.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

	6 DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS


6.1 Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, até a data e o horário estabelecidos para o recebimento das propostas, momento em que se encerrará automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 O envio da proposta ocorrerá mediante uso de chave de acesso e senha previamente cadastradas no sistema.
6.3 A apresentação dos documentos de habilitação, conforme relacionados no Anexo II – Documentos Exigidos para Habilitação, acompanhados das declarações exigidas neste Edital, será obrigatória somente para o licitante vencedor, sendo facultada sua apresentação antecipada pelas demais empresas, conforme disposto no item 2.2.1 deste Edital.
6.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, hipótese em que será aplicado o benefício previsto no §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
6.5 Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do processo licitatório, assumindo integral responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes da inobservância de mensagens do sistema ou de falhas de conexão.
6.6 Até a abertura da sessão pública, será facultado aos licitantes substituir ou retirar a proposta eventualmente enviada, bem como os documentos de habilitação, caso tenham optado por sua apresentação antecipada.
6.7 Não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas apresentadas nesta etapa, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para análise do Pregoeiro e acesso público após o encerramento da etapa de lances.
6.9 Em caso de inabilitação do licitante melhor classificado, o Pregoeiro convocará, na ordem de classificação, os licitantes remanescentes que tenham apresentado proposta válida, para que apresentem a documentação de habilitação, no prazo fixado, por meio do chat do sistema, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
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7.1 Os documentos de habilitação encontram-se exclusivamente expostos junto ao Anexo II - Documentos exigidos para Habilitação, sendo necessária também a apresentação das Declarações contidas nos Anexos V, VI e VII.
7.2 Os documentos de habilitação devem ser enviados juntamente da proposta ajustada da empresa, em campo próprio da plataforma BLL, em formato digital.
7.3 As declarações contidas nos Anexos V, VI e VII, caso não apresentadas junto aos documentos de habilitação, poderão ser emitidas durante a sessão pública, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de desclassificação, vez que essenciais para futura contratação.
7.4 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar omissões, erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.5 O Pregoeiro efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico, ou até mesmo para sanar qualquer incongruência nestes, podendo também realizar outras diligências quanto a demais documentos quando assim julgar pertinente.
7.6 O Pregoeiro, ao verificar a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, efetuará consulta de eventuais impedimentos para licitar, da pessoa jurídica e de seus sócios, junto ao sítio eletrônico do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ocasião em que, identificando sanção que o impeça de contratar, o inabilitará.
7.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.8 As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato.
7.9 A licitante que deseja utilizar-se dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, devem apresentar Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conjuntamente com seus documentos de habilitação, indicando em campo próprio de seu cadastro junto a Plataforma BLL que se adequa aos requisitos legais. 
7.10 A apresentação de Declaração por empresa que não se adequa a Lei Complementar 123/2006 como forma de utilizar-se de benesse que sabe não ter direito configurará comportamento inidôneo e a consequente inabilitação da licitante.
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8.1 	O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.2 	No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, quando for o caso, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, mas de forma que não seja possível identificar sua própria empresa. Assim, para empresas que fabricam o produto a ser ofertado, sugere-se a utilização do termo “MARCA PRÓPRIA”. A não inserção de especificações e marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
8.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
8.3.1	Valor unitário;
8.3.2	Marca;
8.3.3	Fabricante.
8.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
8.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
8.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.7	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
8.8	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no presente Edital de Dispensa Eletrônica.
8.9 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência.
8.10 A proposta apresentada terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.11 Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006.
8.12 É manifestamente vedada a identificação dos licitantes participantes antes do término da fase competitiva.
8.13 Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características exigidas neste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
8.14 Não serão aceitas propostas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido e contenham mais de duas casas decimais (tanto no item quanto no total do lote).
8.15 Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, quando restar evidenciado que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta licitação ao preço de sua oferta.
[bookmark: _Hlk188344638]8.15.1 Considerando a instrução normativa SEGES/ME 73 de 30 de setembro de 2022, “Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.” Cabe a empresa licitante por meio de diligência do pregoeiro comprovar que a sua proposta é exequível, caso não consiga comprovar a sua proposta será desclassificada. 
8.16 No caso dos itens que forem Cotas de Ampla Concorrência será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.17 Para efeito do disposto no subitem 8.16, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
8.17.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
8.17.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na mesma hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.17.3 No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no item 8.15.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
8.17.3.1 na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.17.3.2 O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.18 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
8.19 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, suspendendo em consequência a reunião.
8.20 A decisão pela homologação do certame e Extrato de Contratos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
8.21 A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, obedecerá à ordem de classificação do processo licitatório.
8.22 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se encontre dentro dos praticados no mercado.
8.23 Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos poderão ser negociados. Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão publicados no Diário Oficial do Município.
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9.1 O valor máximo do certame é de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais) em conformidade com as cotações realizadas, conforme Anexo I – Termo de Referência, sendo decorrente de pesquisa de preços praticados pelo mercado formulada de acordo com o exigido na Lei Federal nº 14.133/2021 e justificada através de orçamentos locais.
9.2 Eventual necessidade de apresentação de amostras ou de oferecimento de garantia contratual serão dispostas nos Anexo I – Termo de Referência.
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10.1 A partir do horário previsto no Edital e na plataforma BLL, terá início a sessão pública da Dispensa Eletrônica, com divulgação das propostas recebidas. O Pregoeiro iniciará a avaliação da aceitabilidade das propostas.
10.2 Serão desclassificadas as propostas que:
· Não estejam em conformidade com os requisitos do Edital;
· Contenham vícios insanáveis;
· Não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;
· Identifiquem o licitante.
10.3 Toda desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participantes.
10.4 Decisões de classificação ou desclassificação poderão ser revistas se evidenciado desacordo com o Edital ou a legislação vigente.
10.5 Propostas acima do valor máximo estabelecido terão prazo até o término da fase de lances para adequação; após esse período, serão desclassificadas.
10.6 As propostas classificadas serão automaticamente ordenadas pelo sistema, iniciando-se a fase de lances competitiva.
10.7 Durante a sessão pública, os licitantes poderão trocar mensagens com o Pregoeiro por meio do sistema.
10.8 Os lances devem ser enviados exclusivamente pelo sistema eletrônico, com registro imediato de valor.
10.9 O lance será ofertado pelo valor unitário do lote e poderá ser sucessivo, desde que:
· O valor do novo lance seja inferior ao último enviado pelo próprio licitante;
· O intervalo entre lances do mesmo licitante não seja inferior a 20 segundos;
· O intervalo entre lances de licitantes diferentes não seja inferior a 3 segundos;
· Lances que não cumpram essas regras serão descartados automaticamente.
10.10 Adotará-se disputa aberta, com prorrogações automáticas de 2 minutos quando houver lance nos últimos 2 minutos da etapa competitiva. As prorrogações ocorrerão sucessivamente se houver novos lances nesse período.
10.11 Não serão aceitos dois lances iguais; prevalecerá o primeiro registrado.
10.12 Durante a sessão, os licitantes serão informados do menor lance registrado, sem identificação do ofertante.
10.13 Em caso de desconexão do Pregoeiro, o sistema permanecerá acessível para envio de lances. Se a desconexão persistir por mais de 10 minutos, a sessão será suspensa e reiniciada em até 24 horas, com comunicação no site oficial.
10.14 Critério de julgamento: menor preço, observado o valor máximo do Edital.
10.15 Caso não sejam enviados lances, concorrerá o valor da proposta inicial, se dentro do limite do Edital.
10.16 Para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), após encerrada a etapa de lances, o sistema verificará automaticamente junto à Receita Federal o porte da empresa e aplicará o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 123/2006.
10.17 Propostas de ME/EPP dentro de até 5% acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.18 A melhor classificada entre essas poderá encaminhar última oferta em valor inferior ao da primeira, em prazo de 5 minutos controlado pelo sistema. Caso não se manifeste, serão convocadas as demais ME/EPP nesse intervalo, em ordem de classificação.
10.19 Em caso de empate entre ME/EPP, será realizado sorteio para definição da ordem de apresentação da melhor oferta.
10.20 Quando houver margens de preferência para produto nacional sobre estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas beneficiadas.
10.21 Em caso de empate entre propostas não beneficiadas por ME/EPP ou margens de preferência, aplicar-se-ão os critérios do art. 60, §1º, da Lei 14.133/2021, na seguinte ordem:
· Disputa final em ato contínuo à classificação;
· Avaliação do desempenho contratual prévio;
· Desenvolvimento de ações de equidade de gênero;
· Desenvolvimento de programa de integridade.
10.22 Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro encaminhará contraproposta ao licitante melhor classificado, pelo sistema, para obtenção de melhor preço. Negociação deve ocorrer exclusivamente no sistema, com acompanhamento dos demais licitantes.
10.23 O licitante deverá enviar a proposta final no prazo de 2 horas, acompanhada de documentação complementar, quando necessária.
10.24 Após negociação, o Pregoeiro dará início à fase de aceitação e julgamento da proposta.
10.25 A entrega e execução do objeto deverão ocorrer em conformidade com o Edital, Termo de Referência e normas da Administração Pública.
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11.1	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
11.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
11.4	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, desde que apresente as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
11.5	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.6	O Pregoeiro poderá convocar o licitante, mediante chat da plataforma, para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.7	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
11.7.1	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.7.2	Caso seja necessário a apresentação de amostras, esta regra estará estabelecida no Anexo I – Termo de Referência.
11.8	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.8.1	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.8.2	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
11.9	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.10	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital, declarando o detentor da melhor proposta;
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12.1	A proposta final ajustada do licitante declarado detentor da melhor proposta deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.1.1	ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
12.1.2	conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
12.2	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Detentora, se for o caso.
12.2.1	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Detentora.
12.3	Os preços, os valores e os custos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021).
12.3.1	Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
12.4	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.5	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6	Estando plenamente conforme a proposta ajustada apresentada, o Pregoeiro irá declarar a vencedora de cada item, oportunizando aos demais licitantes que manifestem seu interesse recursal.

	[bookmark: _Toc206064297]13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS


13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 Recebidas as razões e as contrarrazões, quando assim quiserem os demais licitantes, Pregoeiro, colhendo parecer técnico e jurídico, se assim julgar necessário, decidirá sobre a manutenção ou reforma de sua decisão;
13.4 Ato contínuo, o feito será encaminhado a autoridade Superior, que decidirá em segundo grau de jurisdição, mediante decisão fundamentada.
13.5 Eventual provimento do recurso administrativo invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.1 Na hipótese de não manifestação de recurso administrativo pelas licitantes, cabe ao Pregoeiro a adjudicação do objeto ao detentor da melhor proposta que atenda integralmente os requisitos já expostos acima, seguindo o feito a Autoridade Superior para homologação.
14.2 Havendo recurso administrativo, e consagrado o duplo grau de jurisdição, a decisão de adjudicação e homologação cabe a Autoridade Superior.
14.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.3.1	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.4	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.5	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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15.1 O licitante vencedor, doravante denominado detentor de contrato, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
15.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante solicitação justificada do detentor do contrato e aceitação pela Administração.
15.2 O detentor do contrato obriga-se ao fiel cumprimento das condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, especialmente quanto aos preços, prazos e demais condições de fornecimento.
15.3 O contrato terá vigência de 90 dias, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada excepcionalmente, nos termos do §4º do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa e comprovação de preço vantajoso para a Administração.
15.4 O Contrato será assinado por meio físico ou digital e será disponibilizado no sistema eletrônico utilizado pela Administração.
15.5 O Contrato conterá todos os itens homologados, com a identificação do fornecedor, descrição dos itens, quantidades estimadas, preços registrados e demais condições.
15.6 Os preços registrados, com a identificação dos respectivos fornecedores, serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e permanecerão disponíveis durante a vigência do Contrato.
15.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração à contratação, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada quanto à vantagem da nova contratação.
15.8 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para assinatura de contrato nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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16.1 Considerando que o prazo de vigência contratual é de 90 (noventa) dias, não haverá reajuste de preços.
16.2 Em casos excepcionais, de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis que onerem de forma extraordinária a execução do contrato, será admitido o reequilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovado pela CONTRATADA mediante apresentação de documentos hábeis, sempre resguardado o princípio da proposta mais vantajosa para a Administração.
16.3 O deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro dependerá da comprovação, pela Administração, de que houve efetiva modificação das condições inicialmente pactuadas, não se aplicando em situações ordinárias de variação de mercado.

	[bookmark: _Toc206064301]17 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RESPECTIVO PAGAMENTO


17.1 Todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação serão de responsabilidade da CONTRATADA, sujeitando-se a eventuais penalidades em caso de descumprimento parcial ou integral da avença.
17.2 O pagamento dar-se-á mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, com as retenções de tributos e contribuições previstas na legislação vigente.
17.3 O pagamento será creditado em conta corrente indicada pela CONTRATADA, devendo constar na Nota Fiscal o nome do banco, agência, localidade e número da conta.
17.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a comprovação legal, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.
17.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará suspenso até a regularização, reiniciando-se o prazo de pagamento após a reapresentação do documento, sem ônus para o Município.
17.6 A execução dos serviços será realizada nas propriedades rurais indicadas pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, devendo ser concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da ordem de serviço.
17.7 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relacionadas à execução do objeto, incluindo, entre outras, despesas com transporte, combustíveis, lubrificantes, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

	[bookmark: _Toc206064302]18 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


18.1 Evidenciado, durante o certame ou na vigência da ata, qualquer das hipóteses contidas no Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
18.1.1 – advertência;
18.1.2 – multa;
18.1.3 – impedimento de licitar e contratar;
18.1.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
18.2 A advertência será aplicada, sem a necessidade de instauração de processo administrativo, quando identificada a inexecução parcial da avença.
18.3 A multa poderá ser aplicada em qualquer das hipóteses contidas no Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 10% (dez por cento) do valor integral da ata ou contrato, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e a gravidade da infração cometida.
18.4 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
18.5 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133//2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
18.6 A sanção de multa não poderá ser aplicada cumulativamente às demais.
18.7 Com exceção da advertência, a aplicação das demais sanções demandam procedimento administrativo, com garantia a ampla defesa e ao contraditório, observando-se também os prazos e trâmites exigidos na Lei Federal 14.133/2021.
18.8 Identificado o atraso no cumprimento do prazo de entrega previsto em ata, a licitante estará sujeita à multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor integral do pedido de fornecimento descumprido, limitada ao percentual máximo de 10% (dez por cento) do valor total do contrato ou ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

	[bookmark: _Toc206064303]19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:


19.1 Em conformidade com o Plano de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 2025, bem como o orçamento do Município para o exercício de 2025, aprovado pela Lei Municipal 2120/2024 de 26/12/2024. As despesas serão contabilizadas da seguinte forma:
	Órgão/
Unidade
	Projeto/Atividade
	Natureza de Despesa
	Dotação
(Desdobramento)
	Descrição

	17.07
	18.542.0014.2.197
	3.3.90.39
	665 (8410)
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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20.1 A empresa contratada declara, sob as penas da lei, que cumpre e cumprirá integralmente, durante toda a execução contratual, as disposições da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis à integridade e à ética nas contratações públicas.
20.2 A contratada se compromete a não oferecer, prometer, autorizar, pagar ou dar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiro relacionado a agente público, com a finalidade de influenciar atos ou decisões da Administração Pública.
20.3 A contratada declara, ainda, que:
20.3.1 Não foi declarada inidônea ou sofreu sanção impeditiva de contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
20.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz;
20.3.3 Adota práticas de integridade e conformidade em suas relações comerciais, inclusive quanto à prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo, nos termos da Lei nº 9.613/1998.
20.4 O descumprimento de qualquer disposição desta cláusula poderá acarretar:
20.4.1 Rescisão unilateral da ata, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal;
20.4.2 Aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
20.4.3 Encaminhamento do fato aos órgãos de controle e persecução penal, conforme a gravidade.
20.5 A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos que comprovem a adoção de medidas de integridade por parte da contratada, especialmente se houver indícios de irregularidades durante a execução contratual.
20.6 O licitante assume o compromisso com a integridade, ética e combate à corrupção.
20.7 O licitante declara, sob as penas da lei, para os devidos fins, que se compromete a observar, cumprir promover os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como se pautar pela ética, integridade e transparência na execução do instrumento em que for signatário.

	[bookmark: _Toc206064305]21 DA OBSERVÂNCIA À SUSTENTABILIDADE


21.1 Nos termos do Artigo 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, considerando a execução dos serviços de recuperação de nascentes degradadas, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.
21.2 A CONTRATADA compromete-se a adotar práticas que privilegiem a conservação ambiental, tais como: utilização de espécies nativas para o reflorestamento, manejo adequado do solo, descarte correto de resíduos gerados durante a execução dos serviços e técnicas que promovam a perenidade e qualidade dos recursos hídricos.
21.3 Sempre que aplicável, será exigida a comprovação de origem das mudas e insumos utilizados, bem como declarações de conformidade que atestem a adequação das práticas às normas ambientais vigentes e às recomendações dos órgãos competentes.

	[bookmark: _Toc206064306]22 DISPOSIÇÕES FINAIS:



22.1 Fica reservado ao Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, o direito de revogar ou anular a presente licitação em qualquer de suas fases, no todo ou em parte, sem que por este fato tenha que responder por qualquer indenização ou compensação, com fulcro na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal.
22.2 É facultada à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em prol da obtenção da proposta mais vantajosa e da satisfação do resultado útil sobre o procedimento.
22.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Especial. A administração municipal reserva-se o direito de abrir processo administrativo contra as empresas que pedirem desistência de sua proposta injustificadamente.
22.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná.
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e a Comissão de Apoio, com base na legislação pertinente.
22.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital e seus anexos.
22.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.
22.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.


Santa Terezinha de Itaipu, 26 de agosto de 2025.






(Assinado digitalmente)
DIEGO LUCAS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS
DECRETO Nº. 012/2025


	[bookmark: _Hlk191304110][bookmark: _Toc200101708][bookmark: _Toc206064307]

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA




O Termo de Referência, também chamado de Projeto Básico, é o documento em que o requisitante esclarece aquilo que realmente precisa, trazendo a definição do objeto e os demais elementos necessários à sua perfeita contratação.

	1 OBJETO


De acordo com o item XVII do Art. 3º do Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012), nascente é o afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso d’água. A nascente se constitui, portanto, como fundamento da bacia hidrográfica e, consequentemente, de todas as formas de vida associadas a esta unidade territorial. São áreas especiais e de extrema importância para a manutenção da saúde da bacia hidrográfica.
Para o agricultor familiar, a água é um recurso vital. A presença de nascentes bem conservadas assegura a disponibilidade de água de qualidade, essencial para a irrigação, a bovinocultura de leite, a piscicultura e a produção de animais. Além disso, a água é fundamental para garantir a qualidade de vida das famílias que vivem no meio rural, proporcionando sustento e segurança hídrica.
O Município, por meio da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, identificou diversas nascentes com alto grau de degradação, afetando diretamente a qualidade da água, a biodiversidade local e o abastecimento das comunidades rurais. A ação é urgente e visa a preservação dos recursos hídricos, atendimento às legislações ambientais e atender os requisitos do Programa Itaipu Mais que Energia que determina um prazo para o município recuperar estas nascentes. O Programa Itaipu Mais que Energia, lançado em 2023 pela Itaipu Binacional, reúne diversas ações socioambientais focadas na promoção do desenvolvimento regional sustentável — incluindo a recuperação de nascentes em municípios do Paraná e em outros estados.
Diante do exposto, este estudo faz-se importante para a abertura do processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR visando atender ao Instrumento de Repasse nº 4124053/2023, firmado com a Itaipu Binacional/Caixa Econômica Federal e demais especificações e condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos.
Segue a lista das comunidades rurais e proprietários que serão atendidos com esta contratação:
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	2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:


Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023.

	3 DO VALOR ESTIMADO


Foram solicitados orçamentos a três empresas do ramo de atividade, situadas na região, para a execução da obra de recuperação e proteção de nascentes, conforme os moldes e condições previamente especificados. Esses orçamentos foram analisados para garantir que os custos estimados reflitam as condições reais do mercado.
Para a definição do valor máximo, utilizou-se a média dos três orçamentos obtidos durante as pesquisas de preços.Com base nos orçamentos fornecidos pelas empresas do setor, conforme os critérios e condições mencionados anteriormente, foi possível analisar e determinar um investimento máximo de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).

	4 DA COTAÇÃO DE PREÇOS



	CABRAL ASSESSORIA LTDA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA	NA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE)
NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 23.000,00

	MEGA PORÇÃO LTDA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA	NA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE)
NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 25.000,00

	QUIRINO	SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA	NA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 17.000,00


Salientamos que outros métodos de cotações de preços foram realizados, como no Banco de Preço, mas não se obtiveram os resultados pretendidos. O banco de preços não apresentou orçamentos com as especificações necessárias para a contratação dos serviços necessários.
	EMPRESA 1: CABRAL ASSESSORIA LTDA: CNPJ 45.641.350/0001-75

	EMPRESA 2: MEGA PORÇÃO LTDA: CNPJ 21.519.504/0001-92

	EMPRESA 3: QUIRINO SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA: CNPJ 53.967.847/0001-06

	A metodologia usada para formação de preços foi pesquisa junto a três empresas do
ramo pertinente ao objeto, cujos orçamentos foram recolhidos pela Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente e pesquisa no Banco de Preços Privado.





	5 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 665 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

	6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA


a) Atestado (s) de capacidade técnica emitido por entidade de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido.
b) Alvarás de funcionamento
c) Certidões negativas

	7 DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE VALOR

	


	ITEM
	LOTE
	QUA T
	UNID
	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	MATERIAL DE CONSUMO

	1
	1
	20
	UN
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 850,00
	R$ 17.000,00

	TOTAL
	R$ 17.000,00



VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)


	8 JUSTIFICATIVA


8.1 A realização de processo de licitação para o fornecimento deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade apontada pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, uma vez que o fornecimento do produto acima atende à necessidade do Departamento de Meio Ambiente.
8.2 A ação é urgente e visa a preservação dos recursos hídricos, atendimento às legislações ambientais e atender os requisitos do Programa Itaipu Mais que Energia que determina um prazo para o município recuperar estas nascentes.
8.3 Justifica-se a importância da contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR visando atender ao Instrumento de Repasse nº 4124053/2023, firmado com a Itaipu Binacional/Caixa Econômica Federal.	

	9 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO


9.1 Esta contratação é importante pois irá fornecer mão de obra especializada, para a recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR visando atender ao Instrumento de Repasse nº 4124053/2023, firmado com a Itaipu Binacional/Caixa Econômica Federal.

	10 CONDIÇÕES DE ENTREGA


10.1.1. Para a execução dos serviços contratados, será estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da contratação pela Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.
10.1.2. Caso a empresa declarada vencedora do certame, não respeite o prazo da entrega, a mesma será notificada, podendo ser iniciado processo sancionatório contra a empresa sendo que a mesma poderá ser declarada inidônea ou impedida de licitar.
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.


Santa Terezinha de Itaipu – PR, Em 17 de Julho de 2025.
Atenciosamente,

AISCHAN KAROLYNE SONDA LANÇA
Diretora do Departamento de Meio Ambiente




RAFAEL GARCIA NETO
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
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	1. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA DO VENCEDOR DO CERTAME:



1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações/contrato social consolidado, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores, ou CCMEI;
1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
1.4. Declaração unificada para regular habilitação, na forma do Anexo V.

	Os documentos exigidos nas alíneas 1.1 e 1.2 deste item poderão ser substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa. 



	1. 2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:



2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS.
2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452/1943.

Os documentos de regularidade fiscal das empresas, enquadradas com o benefício da Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que estiverem com o prazo de vigência expirado, poderão ser diligenciados em sessão pelo pregoeiro. 
	3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:



3.1 Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de 3 atestados fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação;

	A administração reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o objetivo de verificar se o(s) atestado(s) é (são) adequado(s) e atendem às exigências contidas neste Termo de Referência, podendo exigir apresentação de documentação complementar referente à aquisição do objeto relativo aos atestados apresentados.



	4. PARA COMPROVAÇÃO DA APTIDÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:



[bookmark: _Hlk188344962][bookmark: _Hlk188341518]4.1. Qualificação econômico-financeira dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, mediante a apresentação dos seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de Contabilidade ITG 2.000, devidamente registrados na Junta Comercial:
4.1.1. I - Balanço patrimonial;
4.1.2. II - Demonstrações contábeis;
4.1.3. III - Termo de abertura do livro diário;
4.1.4. V – Termo de encerramento do livro diário.
4.1.5. VII - Escrituração Contábil Digital (ECD)
4.2. Os documentos solicitados no disposto 4.1, serão isentos para os Microempreendedores Individuais, sendo que estes deverão apresentar declaração de MEI junto a documentação de habilitação.
4.3. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão.
4.4. Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado conforme legislação vigente;
4.5. A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o balanço de abertura e os balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.
[bookmark: _Hlk188341539]4.5.1 As empresas qualificadas no subitem anterior deverão apresentar termo de abertura da empresa registrada em cartório ou na junta comercial.
4.6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos solicitados no disposto 4.1, limitar-se-ão ao último exercício.

	5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EXIGIDOS EM RAZÃO DO OBJETO LICITADO:


5.1 Serão exigidos documentos complementares (X ) SIM – ( ) NÃO.
5.2 Se houver documentos complementares os mesmos estão dispostos no termo de referência.



	[bookmark: _Toc206064309]ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO



CONTRATO Nº xx/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 140/2025
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 34/2025
HOMOLOGAÇÃO: XX/XX/2025

	O contrato terá vigência até a data da entrega definitiva do objeto, conforme estipulado no cronograma anexo, sendo a entrega única e pontual.




CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, DIEGO LUCAS WELTER, portador da Cédula de Identidade RG no 7.414.432-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 037.518.369-85, considerando o julgamento da licitação modalidade Dispensa nº 34/2025, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada neste CONTRATO, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014.

CONTRATADA: A empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX Inscrição Estadual nº. XXX e inscrição municipal nº XXX.  com sede à XXX, Nº XXX, , bairro XXX, na cidade de XXX, estado do XXX, CEP. XXX, Fone: XXX, e-mail: XXX representada neste ato por Sr. XXX, Sócio Administrador, portador da Carteira de Identificação Nacional/CPF nº, residente e domiciliado a Rua XXX, nº XXX, bairro XXX, na cidade de XXX, estado do XXX;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 Contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de itaipu – PR.
1.2 Especificação do Objeto, fundamentação e justificativa: 
1.2.1 De acordo com o item XVII do Art. 3º do Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012), nascente é o afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso d’água. A nascente se constitui, portanto, como fundamento da bacia hidrográfica e, consequentemente, de todas as formas de vida associadas a esta unidade territorial. São áreas especiais e de extrema importância para a manutenção da saúde da bacia hidrográfica.
1.2.2 Para o agricultor familiar, a água é um recurso vital. A presença de nascentes bem conservadas assegura a disponibilidade de água de qualidade, essencial para a irrigação, a bovinocultura de leite, a piscicultura e a produção de animais. Além disso, a água é fundamental para garantir a qualidade de vida das famílias que vivem no meio rural, proporcionando sustento e segurança hídrica.
1.2.3 O Município, por meio da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, identificou diversas nascentes com alto grau de degradação, afetando diretamente a qualidade da água, a biodiversidade local e o abastecimento das comunidades rurais. A ação é urgente e visa a preservação dos recursos hídricos, atendimento às legislações ambientais e atender os requisitos do Programa Itaipu Mais que Energia que determina um prazo para o município recuperar estas nascentes. O Programa Itaipu Mais que Energia, lançado em 2023 pela Itaipu Binacional, reúne diversas ações socioambientais focadas na promoção do desenvolvimento regional sustentável — incluindo a recuperação de nascentes em municípios do Paraná e em outros estados.
1.2.4 Diante do exposto, este estudo faz-se importante para a abertura do processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR visando atender ao Instrumento de Repasse nº 4124053/2023, firmado com a Itaipu Binacional/Caixa Econômica Federal e demais especificações e condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos.
1.2.5 Segue a lista das comunidades rurais e proprietários que serão atendidos com esta contratação:
	ITEM
	COMUNIDADE
	PROPRIETARIO
	COORDENADAS

	1
	SÃO JOSÉ
	ESTELITA FRASSON VARGAS
	758282.00 m E 7184383.00 m S

	2
	SÃO JOSÉ
	TATIANA FONTANA
	758078.00 m E 7184257.00 m S

	3
	SÃO JOSÉ
	APRIGIO FONTANA
	756268.00 m E 7184145.00 m S

	4
	SÃO JOSÉ
	APRIGIO FONTANA
	756213.00 m E 7184198.00 m S

	5
	SÃO JOSÉ
	EVARISTO DE FAVERI
	754833.00 m E 7188082.00 m S

	6
	TRÊS FAZENDAS
	WENCESLAU LANGWINSKI
	756418.00 m E 7189113.00 m S

	7
	TRÊS FAZENDAS
	WENCESLAU LANGWINSKI
	756557.00 m E 7189135.00 m S

	8
	SEGUNDA LINHA
	AMALAIA MANENTI
	761071.00 m E 7185056.00 m S

	9
	SEGUNDA LINHA
	FÁTIMA ZANELA
	761037.00 m E 7185790.00 m S

	10
	SÃO JOSÉ
	SIDNEI DAGOSTIN
	759415.00 m E 7185836.00 m S

	11
	RIO BONITO
	ADEMIR NANDI
	762692.00 m E 7182981.00 m S

	12
	RIO BONITO
	ADEMIR NANDI
	762652.00 m E 7182909.00 m S

	13
	RIO BONITO
	MAGALIAS
	762643.00 m E 7182191.00 m S

	14
	BARRO BRANCO
	DÉLIA PINTO SQUIVEL
	761733.00 m E 7181461.00 m S

	15
	BARRO BRANCO
	ROSALDO ASCARI
	762624.00 m E 7180139.00 m S

	16
	BARRO BRANCO
	OSLI FREZA
	759603.00 m E 7178713.00 m S

	17
	VILA BENDO
	SCARMAGNANI
	759687.00 m E 7176706.00 m S

	18
	VILA BENDO
	SCARMAGNANI
	759657.00 m E 7176745.00 m S

	19
	VILA BENDO
	SCARMAGNANI
	759645.00 m E 7176770.00 m S

	20
	SÃO JOSÉ
	VANIO BENEDETE
	757620.00 m E 7185607.00 m S



CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:
2.1	O valor total da contratação é de R$ xxxxx,00 (xxxx reais).
2.2	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e fiscal do contrato. Sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado conforme determina a legislação vigente.
3.2 Conforme determina a IN 1234/2012, alterada pela IN 2145/2023, a Administração municipal fará as retenções do IR de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.
3.3 As empresas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena, de se não o fizerem, sujeitarem-se a retenção do IR, Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
3.4 Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência deste contrato ocorrerão por conta da CONTRATADA.
3.5 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.
3.6 O MUNICÍPIO poderá descontar do pagamento, importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA. 
3.7 No caso de a execução do objeto desta licitação não estar de acordo com as especificações e demais exigências fixadas neste contrato, o MUNICÍPIO fica desde já autorizada a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à CONTRATADA as multas previstas.
3.8 O faturamento do objeto, ou seja, as Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome de “PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU”, constando o CNPJ sob nº “75.425.314/0001-35”. 
3.9 Sendo que referida nota fiscal deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:
a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidão negativa municipal;
3.10 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente da 	contratada ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
3.11 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.12 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná.
3.13 Para cobertura das despesas decorrentes desse edital usar-se-á a(s) seguinte(s) dotação Orçamentária:
	Órgão/
Unidade
	Projeto/Atividade
	Natureza de Despesa
	Dotação
(Desdobramento)
	Descrição

	17.07
	18.542.0014.2.197
	3.3.90.39
	665 (8410)
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica







CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA
4.1 Este contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento contratual.
4.2 O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA concluir todas as atividades dentro da vigência contratual.
4.3 A vigência poderá ser prorrogada de forma excepcional, pelo tempo estritamente necessário à conclusão dos serviços, mediante justificativa técnica, demonstração de vantajosidade e formalização por termo aditivo, sem alteração de preços por si só e sem implicar aumento de quantitativos.

CLÁUSULA QUINTA – COMPROMISSO DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
5.1 O objeto deste contrato é a execução de serviços de recuperação e proteção de 20 (vinte) nascentes localizadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR, conforme Termo de Referência e normas técnicas da Itaipu/Programa Mais que Energia, sob orientação e fiscalização da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente.
5.1.1 As atividades mínimas, conforme especificado no Termo de Referência, compreendem, quando aplicáveis: (i) diagnóstico e marcação/ georreferenciamento da nascente e APP; (ii) isolamento/cercamento da área de proteção; (iii) preparo de solo e plantio de espécies nativas conforme arranjo/densidade definidos; (iv) medidas de contenção e controle de erosão e de incremento de infiltração/umidade do solo; (v) proteção do olho d’água conforme especificação técnica; (vi) limpeza e destinação adequada de resíduos; (vii) registro fotográfico “antes/durante/depois” e relatório técnico de execução por propriedade.
5.2 A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra, ferramentas, equipamentos, EPIs e insumos previstos no Termo de Referência (ex.: mourões, arames, mudas, substratos etc.), responsabilizando-se por logística, transporte, armazenagem e segurança do trabalho, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração.
5.3 Os serviços deverão atender integralmente aos padrões de qualidade e às especificações técnicas do Termo de Referência. As espécies nativas utilizadas devem possuir procedência idônea, quando exigido, com documentação comprobatória.
5.4 O prazo de execução é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA apresentar cronograma e comunicar eventuais impedimentos em até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, para deliberação da fiscalização.
5.5 A CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus para a Administração, eventuais falhas de execução apontadas pela fiscalização, incluindo o replantio e/ou substituição de mudas que apresentarem morte precoce por vício de plantio ou de fornecimento, verificado até o recebimento definitivo dos serviços. As correções deverão ser realizadas nos prazos fixados pelo fiscal do contrato, observando-se as condições técnicas necessárias para assegurar a efetiva recuperação das nascentes.
5.6 Deverão ser observadas as normas de segurança e meio ambiente aplicáveis (inclusive uso de EPIs, gerenciamento de resíduos, proibição de uso de fogo e de produtos não autorizados), bem como eventuais licenças/autorização que o serviço exigir, tudo conforme o Termo de Referência e a legislação pertinente.
5.7 Entregáveis e documentação técnica. Ao término de cada intervenção, a CONTRATADA apresentará: (i) Relatório técnico por nascente (com atividades executadas, insumos empregados, croqui/croquis e registro fotográfico comparativo); (ii) ART/ RRT/ TRT do responsável técnico, quando exigida; (iii) demais documentos comprobatórios solicitados no Termo de Referência.
5.8 Recebimento. O recebimento provisório ocorrerá ao término dos serviços em cada propriedade, mediante conferência in loco pela fiscalização. O recebimento definitivo será formalizado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação e validação dos relatórios/entregáveis, condicionando-se à eliminação de pendências eventualmente apontadas.

5.9 Rejeição. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações do Termo de Referência e da proposta; nesse caso, a CONTRATADA deverá refazer/corrigir os serviços sem ônus para a Administração, nos prazos definidos pelo fiscal.
5.10 Responsabilidades. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios de execução e por danos a terceiros ou ao patrimônio público decorrentes de sua atuação.
5.11 Obrigações do Contratante. (i) Fiscalizar a execução por servidor designado; (ii) exigir o cumprimento das obrigações; (iii) rejeitar serviços em desconformidade; (iv) atestar os serviços e efetuar o pagamento na forma e prazos do edital/contrato.
5.12 Obrigações da Contratada. (i) Manter as condições de habilitação durante a vigência; (ii) indicar preposto para interlocução; (iii) executar diretamente os serviços, vedada transferência não autorizada; (iv) permitir a fiscalização e prestar esclarecimentos; (v) emitir nota fiscal com indicação do processo e do detalhamento exigido; (vi) observar APPs e áreas sensíveis, limitando-se às áreas autorizadas; (vii) cumprir integralmente o Edital, o Termo de Referência e este contrato.

	CLÁSULA SEXTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS


6.1 Caso ocorra desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, os preços poderão ser revistos, observadas as disposições legais aplicáveis.
6.2 Em nenhuma hipótese os preços revistos poderão superar os praticados no mercado para objetos equivalentes.
6.3 Para solicitar a revisão, a CONTRATADA deverá protocolar requerimento fundamentado, dirigido ao Gestor do Contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da ocorrência do fato motivador, acompanhado de planilha comparativa do preço original e do novo preço, com os mesmos elementos formadores da proposta inicialmente apresentada, devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

	CLÁUSULA SÉTIMA - ADITIVOS


7.1 Caso seja necessário, as alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná.
0. Serão permitidas a repactuação/reajuste/revisão do contrato, conforme cláusula 6ª deste instrumento contratual.
0. Será permitido o reequilíbrio do contrato, conforme cláusula 6ª deste instrumento contratual.
7.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

	CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


1. 8.1 Evidenciada, durante a Dispensa de Licitação ou na vigência do Contrato, qualquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, observada a proporcionalidade:
1. I – advertência;
1. II – multa;
1. III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do ente federativo sancionador, pelo prazo de até 3 (três) anos;
1. IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito nacional, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.
1. 8.2 A aplicação das sanções será sempre precedida de processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1. 8.3 A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente às demais sanções, não podendo ser inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
1. 8.4 Em caso de atraso injustificado na execução, poderá ser aplicada multa de mora de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor do item ou parcela inadimplida.
1. 8.5 A escolha da penalidade observará a gravidade da infração, os danos causados, a vantagem auferida pelo infrator e os antecedentes da contratada.

	CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO CONTRATUAL


9.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo final por:
I – descumprimento total ou parcial de suas cláusulas;
II – falência, recuperação judicial ou dissolução da contratada;
III – razões de interesse público, devidamente motivadas;
IV – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados;
V – demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
9.2 A extinção poderá ocorrer de forma unilateral, amigável ou judicial, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se ainda os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
9.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não ensejará rescisão, salvo se restringir sua capacidade de executar o contrato. Havendo mudança de pessoa jurídica contratada, será exigido termo aditivo para alteração subjetiva, após análise jurídica.
9.4 O termo de rescisão será instruído, sempre que possível, com:
I – relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II – relação dos pagamentos efetuados e a efetuar;
III – apuração de indenizações e multas cabíveis.
9.5 A extinção do contrato não impede o reconhecimento de desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, nos termos do art. 131 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 A administração do presente Contrato decorrente deste processo caberá à Secretaria Requisitante, nomeados através da Portaria nº 754/2025 que visa regulamentar e formalizar as funções do Gestor de Contrato e do Fiscal de Contrato.
10.2 A gestão do presente contrato poderá ser modificada conforme necessidades da Secretaria Requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES
12.1	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2	O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021, Incisos III e IV.
12.4 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contraltos.
12.5 Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos da Lei 13.709/2018 e Art. 7º, incisos III e V da LGPD, seja os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. X da LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento específico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ASSINATURA E DEVOLUÇÃO DO CONTRATO
13.1	A CONTRATADA terá o PRAZO DE 07 (SETE) DIAS, contados a partir da convocação, para assinar o contrato, podendo este, ser assinado digitalmente, encaminhando a via assinada pelo e-mail: licitacao.pmsti@gmail.com, ou através de assinatura física, onde o responsável legal deverá comparecer no Departamento de Compras e Licitações, Rua João XXIII, nº 144, Centro, Santa Terezinha de Itaipu/PR, CEP: 85875-000, sob pena de decair o direito ao ajuste, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 90 da Lei 14.133/21. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo município.
13.1.1	A Recusa injustificada na assinatura do contrato implica na abertura de Processo Administrativo contra a empresa, aplicando as sanções legais.
13.2	As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o mesmo será assinado eletronicamente, com fundamento, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-se, ainda, no presente instrumento, que a assinatura com Certificado Digital/eletrônica tem a mesma validade jurídica de um registro e autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e- CNPJ e/ou NF-e. Assim, as partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA OBSERVÂNCIA DA LGPD
14.1 Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato., nos termos da Lei 13.709/2018 e  Art. 7º, incisos III e V da LGPD, seja os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. X da LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de consentimento específico.
14.2 O signatário deste instrumento declara, para todos os fins de direito, que leu, compreendeu e assinou a Declaração de Atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), constante em anexo ao Edital que originou o presente certame, comprometendo-se a observar e cumprir integralmente as disposições nela previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste contrato é competente o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
16.1 O contrato será publicado no Diário Oficial do Município.
16.2 O contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal da internet https://www.stitaipu.pr.gov.br/ e no portal da transparência do município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná. 

	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E INTEGRIDADE


17.1 A empresa contratada declara, sob as penas da lei, que cumpre e cumprirá integralmente, durante toda a execução contratual, as disposições da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis à integridade e à ética nas contratações públicas.
17.2 A contratada se compromete a não oferecer, prometer, autorizar, pagar ou dar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiro relacionado a agente público, com a finalidade de influenciar atos ou decisões da Administração Pública.
17.3 A contratada declara, ainda, que:
17.3.1 Não foi declarada inidônea ou sofreu sanção impeditiva de contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
17.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz;
17.3.3 Adota práticas de integridade e conformidade em suas relações comerciais, inclusive quanto à prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo, nos termos da Lei nº 9.613/1998.
17.4 O descumprimento de qualquer disposição desta cláusula poderá acarretar:
17.4.1 Rescisão unilateral da ata, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal;
17.4.2 Aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
17.4.3 Encaminhamento do fato aos órgãos de controle e persecução penal, conforme a gravidade.
17.5 A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos que comprovem a adoção de medidas de integridade por parte da contratada, especialmente se houver indícios de irregularidades durante a execução contratual.
17.6 O licitante assume o compromisso com a integridade, ética e combate à corrupção.
17.7 O licitante declara, sob as penas da lei, para os devidos fins, que se compromete a observar, cumprir promover os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como se pautar pela ética, integridade e transparência na execução do instrumento em que for signatário.


	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA OBSERVÂNCIA À SUSTENTABILIDADE


18.1 Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, considerando práticas de recuperação ambiental adequadas, a utilização de insumos que privilegiem materiais recicláveis, reaproveitáveis ou de menor impacto ambiental, bem como a destinação correta de resíduos oriundos da execução dos serviços, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.
18.2 A contratada compromete-se a empregar técnicas e materiais que assegurem maior durabilidade das intervenções realizadas, bem como segurança ambiental, priorizando espécies nativas na recomposição florestal, insumos certificados e soluções que contribuam para a redução da geração de resíduos e para o fortalecimento de práticas sustentáveis na gestão pública.
18.3 Sempre que aplicável, poderá ser exigida a comprovação de certificações técnicas ou declarações de conformidade que atestem a procedência ambientalmente responsável dos insumos utilizados, bem como sua adequação às normas ambientais vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 A Dispensa Eletrônica nº. 34/2025 foi realizada pela Agente de Contratação THAIS NASCIMENTO MOREIRA, nomeada pelo decreto 479/2025 juntamente de sua equipe de apoio, nomeados pelo decreto nº 093/2025.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente CONTRATO, que servirá de instrumento aos fins de contratação.

Santa Terezinha de Itaipu-PR, xx de agosto de 2025.


	(Assinado digitalmente)
DIEGO LUCAS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS
DECRETO Nº. 012/2025
	
	(Assinado digitalmente)
RAZÃO SOCIAL
CNPJ: 00.000.000/0001-00
por seu representante legal
 Nome pessoa física
CPF: 000.000.000-00



	[bookmark: _Hlk204788029]EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. XXX/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 140/2025
MODALIDADE: DISPENSA Nº. 34/2025

	CONTRATANTE:
	Município de Santa Terezinha de Itaipu

	CONTRATADA:
	EMPRESA TAL LTDA.

	OBJETO:
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES DEGRADADAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – PR.

	VALOR GLOBAL:
	R$ XX.XXX,XX (XXX reais).

	PRAZO DE EXECUÇÃO:
	2 (dois) meses

	DATA DA ASSINATURA:
	XX de XXXX de 2025

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



	Órgão/
Unidade
	Projeto/Atividade
	Natureza de Despesa
	Dotação
(Desdobramento)
	Descrição

	17.07
	18.542.0014.2.197
	3.3.90.39
	665 (8410)
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica





[bookmark: _Toc206064310]ANEXO IV – DO CONTRATO CADASTRO DE RESERVA


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	
	Item 01 - Descritivo

	CLASSIFICAÇÃO
	FORNECEDOR
	CNPJ Nº 
	Fone / Contato
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)

	1º Classificado
	
	
	
	
	

	2º Classificado
	
	
	
	
	

	3º Classificado
	
	
	
	
	




Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	
	Item 01 - Descritivo
	

	CLASSIFICAÇÃO
	FORNECEDOR
	CNPJ Nº
	Fone / Contato
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Valor Unitário R$ 

	1º Classificado
	
	
	
	
	
	

	2º Classificado
	
	
	
	
	
	

	3º Classificado
	
	
	
	
	
	



























	[bookmark: _Toc206064311]ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA



	
_____________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:


1. Declaração de preposto:

Que eventual contratação com o presente ente público se dará com intermediação do preposto a seguir, que, através de um dos contatos informados, receberá pedidos de fornecimento, notificações, dentre outras comunicações destinadas à pessoa jurídica acima indicada:

	
Nome: ___________________________________________________
Telefone com WhatsApp: ___________________________________
E-mail da empresa: ________________________________________





2. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social

Na forma do Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/91;


3. Declaração de inexistência de empregados menores

	Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 7º, inciso XXXIII, Constituição da República Federativa do Brasil.


4. Declaração de ausência de vínculo com o quadro funcional do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná

Em observância ao disposto no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base na Súmula Vinculante 13 do STF e Prejulgado 09 do MPjTC, que não possui integrante do quadro funcional do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, mesmo que inativo, como sócio, cotista, dirigente ou empregado. No mais, dentre seus sócios, nenhum deles é cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, ou seja membro da comissão de licitação, Pregoeiro(a) ou autoridade ligada à contratação.


5. Declaração de inexistência de fatos impeditivos

Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, não tendo sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

No mais, declara também que seus sócios não se encontram, seja por força constitucional ou legal, impedidos de contratar com o Poder Público, não se enquadrando em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


6. Declaração De Atendimento À Política Ambiental De Licitação Sustentável

Declarar que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

Local, _____ de _________________ de «Ano_Licitação»


______________________________
Representante Legal

	Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou com carimbo com CNPJ














	[bookmark: _Toc206064312]ANEXO VI – DECLARAÇÃO LGPD





_______________________, inscrita no CNPJ n.º __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _____________ e do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
	1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;
	1.2. referentes a participações societárias;
	1.3. informações inseridas em contratos sociais;
	1.4. endereços físicos e eletrônicos;
	1.5. estado civil;
	1.6. eventuais informações sobre cônjuges;
	1.7. relações de parentesco;
	1.8. número de telefone;
	1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
	1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.



Local, _____ de _________________ de 2025.



______________________________
Representante legal




	Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou com carimbo com CNPJ






	
[bookmark: _Toc206064313]ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE




_____________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:



(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.

DECLARA ainda:

	1.Que a empresa está excluída das vedações constantes no Artigo 3º, § 4º da Lei Complementar n.º 123/2006;

	2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o Artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos contratos e/ou atas celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Assim, ciente de que a apresentação de declaração falsa configura comportamento inidôneo e minha inabilitação do certame, indico que estou apta a usufruir dos direitos de que tratam os Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.


Local, _____ de _________________ de 2025.

______________________________
Representante Legal
	Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou com carimbo com CNPJ








	[bookmark: _Toc206064314]ANEXO VIII – PROPOSTA DE PREÇOS



A licitante abaixo qualificada apresenta proposta para fornecimento dos itens e/ou serviços abaixo discriminados, que integram o instrumento convocatório da licitação de Dispensa Eletrônica nº 34/2025.

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

	Fornecedor:                                                                                                                                                                                             
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual:
Endereço:                                                                                                                                                                                                       Bairro:
CEP:                                                                                Cidade:              Estado:



	Telefone:
E-mail:
Telefone com WhatsApp:



2. DADOS PARA PAGAMENTO:

	Banco:                                          Agência:       Conta-corrente:
Titular:                                                                                    CNPJ/CPF:



3. CONDIÇÕES GERAIS

	3.1	A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

	PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total do edital, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
	A proposta terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura da dispensa.

(utilizar as informações do termo de referência)

A PROPOSTA: R$ (Algarismos) e (Por extenso)
PRAZO DE ENTREGA: Deve constar o prazo para início da entrega dos produtos. 
MARCA DOS ITENS:

3.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

Local, _____ de _________________ de 2025.

______________________________
Representante Legal





	[bookmark: _Toc206064315]ANEXO IX – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO



	Este formulário deve ser preenchido pela empresa e apresentado para fins de confecção do respectivo Contrato




	Razão Social:
Logradouro:
Bairro:
Cidade:
Estado:



	CNPJ nº:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal (ISS ou Alvará) nº:



	Representante Legal:
CPF:
RG:                             Órgão Emissor:
Endereço do Representante Legal:




	Dados do preposto, que receberá toda e qualquer comunicação legal destinada a pessoa jurídica, podendo inclusive ser o representante legal da empresa




	Preposto:
CPF:
RG:                             Órgão Emissor:
Telefone com WhatsApp:
E-mail:




Local, _____ de _________________ de 2025.


______________________________
Representante Legal


	[bookmark: _Toc206064316]ANEXO X – MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA




Atestamos a quem interessar possa, que a empresa ___________________, inscrita no CNPJ/MF nº ____________________, inscrição estadual nº ___________________, com sede à Rua ____________,  neste Município e Comarca de _________________ estado do(e) ______________, forneceu, XXX, sendo compatível ou pertinente ao objeto, esta unidade, está sendo executado satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até o presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
 

Local,  _____ de _______ de 2025.
 
 

Nome da empresa que emitiu este atestado
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Nome do Representante da Empresa






	Este atestado deve ser emitido em papel timbrado ou com carimbo com CNPJ





























	[bookmark: _Toc191040223][bookmark: _Toc200101718][bookmark: _Toc206064317]ANEXO XI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP



	INTRODUÇÃO

	O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o termo de referência e o respectivo processo de contratação. Referência: Instrução Normativa SEGES Nº 58/2022.



REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

	1 DECRIÇÃO DA NECESSIDADE:


Art. 18, §1º, I da Lei 14.133 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
De acordo com o item XVII do Art. 3º do Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012), nascente é o afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso d’água. A nascente se constitui, portanto, como fundamento da bacia hidrográfica e, consequentemente, de todas as formas de vida associadas a esta unidade territorial. São áreas especiais e de extrema importância para a manutenção da saúde da bacia hidrográfica.
Para o agricultor familiar, a água é um recurso vital. A presença de nascentes bem conservadas assegura a disponibilidade de água de qualidade, essencial para a irrigação, a bovinocultura de leite, a piscicultura e a produção de animais. Além disso, a água é fundamental para garantir a qualidade de vida das famílias que vivem no meio rural, proporcionando sustento e segurança hídrica.
O Município, por meio da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, identificou diversas nascentes com alto grau de degradação, afetando diretamente a qualidade da água, a biodiversidade local e o abastecimento das comunidades rurais. A ação é urgente e visa a preservação dos recursos hídricos, atendimento às legislações ambientais e atender os requisitos do Programa Itaipu Mais que Energia que determina um prazo para o município recuperar estas nascentes. O Programa Itaipu Mais que Energia, lançado em 2023 pela Itaipu Binacional, reúne diversas ações socioambientais focadas na promoção do desenvolvimento regional sustentável — incluindo a recuperação de nascentes em municípios do Paraná e em outros estados.
Diante do exposto, este estudo faz-se importante para a abertura do processo de Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na execução de serviços com fornecimento de mão de obra, para recuperação de 20 (vinte) nascentes degradadas na zona rural do Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR visando atender ao Instrumento de Repasse nº 4124053/2023, firmado com a Itaipu Binacional/Caixa Econômica Federal e demais especificações e condições constantes neste Termo de Referência e seus anexos.
Segue a lista das comunidades rurais e proprietários que serão atendidos com esta contratação:


	2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:


A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. É essencial que a empresa contratada esteja plenamente ciente das responsabilidades e das condições estabelecidas no processo licitatório, garantindo a conformidade com os requisitos especificados. Este cumprimento rigoroso assegura que os serviços sejam realizados com qualidade e dentro dos parâmetros estipulados, evitando atrasos e falhas que possam comprometer o objetivo do contrato. Além disso, a Contratada deverá efetuar a realização dos serviços conforme especificações, prazo e locais constantes no Termo de Referência.
O atendimento a essas diretrizes é fundamental para o sucesso do projeto, assegurando que todas as etapas sejam executadas de acordo com os critérios técnicos definidos e dentro do cronograma estabelecido. A observância dessas especificações contribui para a eficiência e a eficácia dos serviços prestados, promovendo a satisfação das necessidades da administração pública e garantindo a entrega dos resultados esperados com a qualidade requerida.


	3 LEVANTAMENTO DE MERCADO:


Art. 18, §1º, V da Lei 14.133 - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
Foram solicitados orçamentos a três empresas do ramo de atividade, situadas na região, para a execução da obra de recuperação e proteção de nascentes, conforme os moldes e condições previamente especificados. Esses orçamentos foram analisados para garantir que os custos estimados reflitam as condições reais do mercado.
Essa abordagem visa assegurar a precisão e a competitividade dos preços, permitindo uma tomada de decisão informada e alinhada com as práticas do setor.
Para a definição do teto máximo, utilizou-se a média dos três orçamentos obtidos durante as pesquisas de preços. Esta metodologia visa estabelecer um valor de referência que reflita de maneira justa e equilibrada o panorama econômico do setor de engenharia. Ao adotar a média dos orçamentos, a administração pública busca evitar tanto a subestimação quanto a superestimação dos custos, promovendo a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos. Esse procedimento reforça o compromisso com a gestão responsável e a adoção de boas práticas na contratação de serviços especializados.
	CABRAL ASSESSORIA LTDA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA	NA
RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 23.000,00

	MEGA PORÇÃO LTDA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA	NA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE) NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 25.000,00

	QUIRINO	SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA	NA RECUPERAÇÃO DE 20 (VINTE)
NASCENTES NA ÁREA RURAL
	R$ 17.000,00


Salientamos que outros métodos de cotações de preços foram realizados, como no Banco de Preço, mas não se obtiveram os resultados pretendidos. O banco de preços não apresentou orçamentos com as especificações necessárias para a contratação dos serviços necessários.


	4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:


Art. 18, §1º, VII da Lei 14.133 - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
Contratação de uma empresa especializada na mão de obra para realizar o serviço completo de recuperação e proteção de 20 (vinte) nascentes de água. O trabalho seguirá as normas estabelecidas, especialmente as da Itaipu, e as diretrizes fornecidas pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente, com o propósito de melhorar as condições de abastecimento de água potável. Esta iniciativa visa não apenas promover a saúde e o bem-estar das comunidades envolvidas, mas também proporcionar benefícios ambientais significativos.

· Prazo de vigência do contrato/ata: 90 dias.
· A prestação de serviços será executada em 20 propriedades rurais localizadas no município de Santa Terezinha de Itaipu.
· Forma da prestação	dos serviços: Conforme solicitação da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.
· Prazo de execução: 60 dias.

	5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:


Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133 - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
A estimativa das quantidades foi determinada com base na análise da demanda dos produtores rurais e nos convênios estabelecidos entre o Município de Santa Terezinha de Itaipu e a Itaipu Binacional.
Para um período de 60 dias, a contar da homologação da presente licitação, está prevista a execução de 20 recuperações de nascentes. Essa projeção considera a necessidade de revitalização de fontes hídricas vitais para a sustentabilidade agrícola e ambiental da região.

	ITEM
	QTD
	UN.
	DESCRIÇÃO
	VALOR
MÁXIMO UNITÁRIO (R$)
	VALOR
MÁXIMO TOTAL (R$)

	1
	20
	UN
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DE 20 NASCENTES NA ÁREA RURAL
	850,00
	17.000,00




	6 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES:


Art. 18, §1º, II da Lei 14.133 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
Esta contratação está prevista no Plano de contratações anual – PCA.
	7 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:


Art. 18, §1º, IX da Lei 14.133 - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
7.1 O objeto deste Estudo será entregue em remessa única ou parcelada, conforme solicitado, dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta dias) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço. O serviço será executado conforme especificado na Ordem de Serviço e no Termo de Referência anexa na mesma, indicando os locais e endereços que receberão as melhorias.
7.2 Os serviços serão acompanhados, vistoriados pela Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, de modo a assegurar que a comunidade beneficiada seja contemplada com um trabalho seguro e eficiente, refletindo o compromisso com o interesse público.
7.3 Essas práticas de gestão e controle são fundamentais para garantir a transparência e a eficiência na execução dos serviços públicos, contribuindo para a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados à população.
7.4 Os resultados pretendidos com esta contratação é a recuperação completa das nascentes participantes deste convênio, trazendo melhorias ambientais e de vida para a comunidade beneficiada, bem como o atendimento ao convênio junto a Itaipu e as determinações ambientais.

	8 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A GESTÃO DO CONTRATO:


Art. 18, §1º, X da Lei 14.133 - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
A fiscalização do contrato seguirá o contido na Portaria nº 754/2025, que designa o servidor Rafael Garcia Neto, matrícula nº 5140/3, como Gestor de Contratos, e os servidores Bruno Gustavo da Silva Barbosa, matricula nº 3709/5, como fiscal Titular e Luiz Carlos Formentini, Matrícula 2822/3, como Fiscal Substituto na ausência daquele, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados a Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, nos quais o município de Santa Terezinha de Itaipu configure como contratante.

	9 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS:


Art. 18, §1º, XII da Lei 14.133 - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, pelo contrário estará evitando que impactos ambientais consideráveis sejam ocasionados pela falta de recuperação destas nascentes.

	10 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:


Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133 - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
O presente estudo preliminar evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
Eu Aischan Karolyne Sonda Lança, declaro que sou responsável pela elaboração deste Estudo Técnico Preliminar.
Eu Rafael Garcia Neto, autorizo o andamento dos trabalhos necessário para a efetivação desta contratação.


Santa Terezinha de Itaipu – PR, Em 17 de Julho de 2025.

Atenciosamente,





AISCHAN KAROLYNE SONDA LANÇA
Diretora do Departamento de Meio Ambiente


RAFAEL GARCIA NETO
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente
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